
 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONTROLE E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS 

 
 Vimos por meio deste solicitar que na construção do Edital do procedimento 

licitatório com o objetivo de contratação de empresa especializada na área de Engenharia 

Civil para INTERVENÇÃO DE QUALIFICAÇÃO VIÁRIA NO PERÍMETRO URBANO DO 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA/AL (CONVÊNIO Nº 

943036/2023/MCIDADES/CAIXA E Nº 928729/2022/MDR/CAIXA), seja solicitado aos 

licitantes que comprovem, a qualificação técnica. 

 
I. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
 As empresas deverão ter registro e certidão de pessoa jurídica no CREA e/ou no 

CAU, em nome da CONTRATADA, onde a área de atuação seja compatível com o objeto 

do presente certame. 

 Apresentar certidão de capacidade técnica do profissional da empresa, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, pertinente e compatível com objeto da 

licitação. 

 Apresentar comprovação de capacidade técnica operacional da empresa, 

através de CAT, expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, pertinente e 

compatível com o objeto da licitação. 

 Os quantitativos devem ser apresentados em CAT’s (certidão de acervo 

técnico), com comprovação de execução de serviços equivalentes aos serviços 

mais significativos do projeto de acordo com a Curva ABC de Serviços e de sua 

complexidade, e que tenha executado no mínimo as quantidade especificados 

abaixo: 

 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PARÂMETRO 

50% 

BASE OU SUB-BASE DE BRITA GRADUADA COM 
BRITA COMERCIAL 

M3 13918,49 6959,24 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE 
MATERIAL DE 3ª CATEGORIA – DMT DE 200 A 
400M – CAMINHO DE SERVIÇO EM LEITO 

M3 48761,00 24380,50 
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NATURAL COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
12M3 

CIMENTO ASFALTICO CAP-50/70 T 458,16 229,08 

CONCRETO ASFÁLTICO – FAIXA C – AREIA E 
BRITA COMERCIAL 

T 7245,76 3622,88 

DEFENSA SEMIMALEÁVEL SIMPLES – 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

M 4204,55 2102,27 

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO 
PROCTOR NORMAL 

M3 407891,52 203945,76 

 
 A empresa deverá dispor de usina de asfalto com a devida licença de 

operação fornecida pelo IMA – AL – CEPRAM/AL ou termo de compromisso de 

fornecimento de CBUQ, firmado pelo licitante com a usina fornecedora, 

acompanhado da respectiva licença de operação fornecida pelos mesmos órgãos. 

 
DA VISTORIA 
 
 Será facultado às empresas interessadas ou seus representantes legais, 

devidamente identificados, vistoriar os locais de execução dos serviços. Embora não seja 

obrigatório a visita ao local da obra, é recomendável que a CONTRATADA realize a 

vistoria antes de apresentar a sua proposta de preços, pois não serão aceitas quaisquer 

alegações posteriores por desconhecimento das condições existentes. Será realizada por 

profissional de nível superior, devidamente registrados no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 

autorizados através de documento pela empresa licitante para esse fim e serão 

acompanhados por servidor designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Serviços Públicos, Controle e Desenvolvimento Urbano de Santana do Ipanema. 

 As empresas emitirão a DECLARAÇÃO DE VISTORIA, atestando que visitou o 

local de execução de serviços para identificarem as características especiais e 

dificuldades que, porventura, possam existir na execução dos trabalhos, admitindo-se 

consequentemente, como certo, o prévio e total conhecimento das condições sobre os 

locais pertinentes à execução dos serviços. 
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 O agendamento da vistoria deverá ser efetuado previamente pelo telefone (82) 

98157-5975, de segunda à sexta-feira, das 07h:00min às 13h:00min, junto ao Fiscal de 

Obras deste município, Eyder Pereira Wanderley. 

 O prazo para a vistoria inicia-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação. 

 


